Lei nº 1.292, de 02/06/93

Institui o Conselho Consultivo para integrar da pessoa portadora de deficiência, no Município de Timóteo e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica instituido o Coselho Consutivo para integração da pessoa portadora de beneficiencia, no Município de Timóteo.



Parágrafo único – O Conselho Consultivo destina-se a assessorar a Administração Pública Municipal na formulação e execução de políticas voltadas para as pessoas portadoras de deficiência.



Art. 2º - A composição e o funcionamento do Conselho Consutivo serão disciplinados em ato do Poder Executivo. Inclui-se-ão no Conselho representantes de órgãos e de organizações ligados aos assuntos pertinentes a pessoa portadora de beneficiência, bem como  representantes do Ministério Público Estadual na Comarca.



Art. 3º - Compete ao Conselho Consultivo:



I – opinar sobre o desenvolvimento da política municipal para integração da pessoa portadora de deficiência;



II – apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política;



III – responder a consutas formuladas pelaAdministração Municipal através de órgão competente.



Art. 4º - O Conselho Consultivo reunir-se-á ordináriamente 1 (uma) vez por trimestre e, extraordináriamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante manifestação escritas, com antecedencia de 10(dez) dias, e deliberará por maioria de votos dos conselheiros presente.



Art. 5º - Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sendo considerados de relevância pública os seus serviços.



Art. 6º - O Poder Executivo adotará, nos 60(sessenta) dias posteriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à reetruturação e ao regular funcionamento do Conselho Consultivo.

Art. 7º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.







Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha








Prefeito Municipal

